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PREETIIIUR,A T,ÍTJNICIPÀJ, DE TORITA!'íA

CNPJ: tt.256.054/000r-39
Avenida Dorival José Pere\ra, L3?'0, Parque das Eeiras
Tôritama - Pernambuco' - CÉp SSfZS-000.

GÀBIIIEEE'DO PREFEIIO

v.á,,lh.oCo »t. todot

DispÕe sobre a determinação de
Ievantamentos., estudos e demais atos
prévios de cargos vagos de pessoal, pelos
responsáveis das Unidades Administrativas,
para. verificação de necessidade de
reali zaçào de procedimentos de admissão,
no âmbi-to do Municipio de Toritama.

. o pngEErro Do t[tJNIcÍPIO DE rORIEÀllÀ, Estado de Pernam-buco,

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei orgânica

Municipal,
QQNSIDERàNDO a Lei Municipal No 776, de 18 de dezembro de

2000 que estabelece em seu artigo 6o a necessidade de processo

seletivo simplificado Para a contratação temporária por

excepcional interesse Público;
co§srDERiNfDO o longo periodo sem realização de concurso

púb1ico no Muni.ciPio de Toritama;
-CONSIDERAIIDO a necessidade imperiosa de realização de

concurso público para preenchimento das demais vagas não

abarcadas pelo último.certame realizado em 201-8;

--- - ndação Con j untã No 01, de 0B deCONSIDERBIIDO a Recomet

novembro. de 2017 da Procuradoria-Geral e Controladoria-Geral

do MuniciPio de Toritatna.

CODISIDERÀ}IDO ab recomendações expedidas e acórdãoâ

prof,eridos pelo Tribunal de contas do Estado de Pernambuco.,-

TCE/PE em face do Municipio de Toritama,'

CoNSIDER;NIDO o que determina o inciso IX, do Artigo 37, da

constituição da Republica Eederativa do Brasil de 1988 'e o

incisoVII,do,ArtiÇogl,daConstituiçãodoÇstadode
Pernambuco;

CONSf,DERAIIDO o disposto pelo Tribuna.l de Contas'do Bstado

de pernambuÇo, através da Resolução TC No 01, de 07 de janeiro
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PNEFEIÍURÂ OE

fi.b.tt aado p.r. cgdos

;de 2A15, qüe dispÕe sobre a composiÇão, seleção e formalização

dos processos de admissão de pessoal dos Qrgãos 'e . entes da

ad,ministração direta, indireta dos Municipios'

DECRETÂ: , :-

Art-, 1'. O presente Decreto dispÕe sobre a àeterminação aos

órgãos da aiCminibtração Publica direta e indiretar ÍIo âmbito

do Municipio de Toritama, quanto a realização de

Ievantamentos, estudos e demais atos prévios sobre a

necessidadê . de pessoal para realização de procedimento

adequado para preenchimento de cargos vagos, êR consonância

com os dispositi-vos constltucionais' "

Àrt. 2o. Os Ievantamentos ' deverão ser realizados' e

concluidos pelos SecretáriÔs da' Adrninistração DiEeta e pelo

Diretorr-Presidente da compahhia' de TrânsÍto e Transporte

Urbano de Toritama.

Parágrafo únÍco. os referidos atos deverão especificar o

quant-itat.lvo de cargos e vencimentos correspondentes em

qonsonânciacoma.respectival.iguecríouocargoI
observa_ndo-se o dispos.to no arttgo' 22 da Lei complemenüar No

101 de 2000,- para possivel posterior ato autorizativo; '

:Art. 3o . O-s procedimentos de admissão de pessoal d-everão

observar compulsoriamente as regras constantes na Resolução

NÔ . o:-/20t5, exarada pelo Tr:ibunatr de Contas do Estado ..de

os exigidos Para cadaPetr,rambuco - TCE/PE, util'izando critéri'

natureza juridica . de admissão, sem prejuizo de demais normâs

constitucionais, estaduais e Iocais acerca da-matéria.

Art.4..osnovosprocedimentosdeadmissã.odepessoalnão
poderão contemplar cargos dos uftimos' concursos públicos
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GABIIIETE DO PREEEIEO

Este Decreto entra em vr,gor na data de ' sua

P-ref eito , 06 de j aneiro de 2020 , 61o da

,Edi I res de Lima

Toritama

. .Art. 5;

publicaÇão.

Gabinete do

EmancrPaçao.
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